
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

Indica  ao  Senhor  Secretário  Municipal  de
Esporte  que  estude  a  possibilidade  de
promover um Campeonato de CrossFit  no
município.
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando: Ao Senhor Secretário Municipal de Esporte que estude a possibilidade de promover um
Campeonato de CrossFit no município.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

A promoção de um Campeonato de CrossFit em nosso município representa uma iniciativa de grande
relevância para o fortalecimento do esporte e para o incentivo a práticas que contribuem diretamente para
a saúde e qualidade de vida da população. O CrossFit, modalidade em constante crescimento, atrai
jovens, adultos e atletas de diferentes níveis, promovendo inclusão, superação e bem-estar.
 
Além dos benefícios individuais, eventos esportivos dessa natureza geram impacto positivo na cidade
como um todo,  estimulando a integração social,  movimentando espaços públicos e incentivando o
comércio local, especialmente nos setores de alimentação, vestuário esportivo e serviços. O campeonato
também pode posicionar o município como referência em atividades físicas modernas e competitivas,
ampliando sua visibilidade regional.
 
Diante desses fatores, a realização do evento revela-se não apenas viável, mas também altamente
benéfica para o desenvolvimento esportivo e comunitário. Por isso, recomenda-se à Secretaria Municipal
de Esporte que avalie com atenção a implantação deste campeonato no calendário oficial de eventos.
 
 
 
 

 
Sala das Sessões, 10 de dezembro de 2025. 

 
 

Laion Campos 
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Vereador(a) 
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